
  

   

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS  
DE OFICIAL DE INTELIGÊNCIA E DE AGENTE DE INTELIGÊNCIA 

EDITAL N.º 22 – ABIN, DE 16 DE ABRIL DE 2009 
 

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE 
INTELIGÊNCIA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, em virtude de erro material, torna público que, 
no subitem 5.1 do Edital n.º 15 – ABIN, de 6 de março de 2009, e no subitem 2.1 do Edital n.º 16 
– ABIN, de 13 de março de 2009, do Edital n.º 17 – ABIN, de 19 de março de 2009, do Edital n.º 
19 – ABIN, de 27 de março de 2009, e do Edital n.º 21 – ABIN, de 9 de abril de 2009, publicados 
no Diário Oficial da União, onde se lê “Instrução Normativa n.º 2 – ABIN/GSIPR, de 6 de agosto 
de 2008, publicada no Diário Oficial da União em 7 de agosto de 2008”, leia-se “Instrução 
Normativa n.º 5 – ABIN/GSIPR, de 6 de agosto de 2008, publicada no Diário Oficial da União 
em 7 de agosto de 2008”. 
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